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 Exmº Senhor 
 Presidente da Câmara Municipal de 
 Grândola 

 
MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA 
 

Licenciamento de Recintos Itinerantes, Improvisados ou de Diversão Provisória 
(ao abrigo do DL 268/2009 de 29 de setembro e DL 309/2002 de 16 de dezembro) 
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N.º Reg. Promotor:  Nº Identificação Fiscal:  
 

  

Nome:  
 

  

Morada:  
 

  

Código Postal:  -    Freguesia:  
 

  

Documento Identificação:  Nº:  Validade:  
 

  

Contacto preferencial:  
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O(A) Senhor(a) identificado acima como requerente, de acordo dom o disposto no Decreto-Lei N.º 309/2002 de 16 de novembro, 
solicita licença para: 

 

   - Recinto Itinerante  
 

    

   - Recinto Improvisado 
 

    

   - Recinto de Diversão Provisória 
 

  

Tipo de evento:  
 

  
 

Local do evento:  
 

  
 

Período de funcionamento e duração do evento: Data inicio:  /  /  Data fim:  /  /  
 

   

Horário:  
 

  
 

  
 

   

Lotação do recinto:  pessoas. 
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Grândola,   de   de   
 

 O Requerente,  
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 Memória descritiva e justificativa do recinto onde conste: 
  - local;  
  - área; 
  - características do recinto a instalar; 
  - lotação admissível; 
  - zona de segurança; 
  - instalações sanitárias; 
  - planta com disposição e número de equipamentos de diversão, sua tipologia ou designação e demais atividades; 
  - plano de evacuação em situações de emergência. 

 Fotocópia da apólice do seguro de responsabilidade civil e de acidentes pessoais. 

 Realizando -se o evento em terreno do domínio privado, é ainda necessário: 
  - prova de propriedade do terreno ou; 
  - declaração de não oposição à sua utilização para instalação do recinto, por parte do respetivo proprietário. 

 Caso se trate de pedido de licença de recinto itinerante, além dos documentos anteriormente mencionados, deverá ainda se entregue cópia 
do último certificado de inspeção de cada equipamento. 

 

  

 


